MOÇÃO DE PESAR Nº.131/18
Os Vereadores infra-assinados, de acordo com as normas regimentais e após ouvido o plenário, requerem ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, oficiar os familiares da Senhora Maria Aparecida Doro, enviando uma moção de pesar pelo seu falecimento no dia 22 de setembro de 2018.
Sala das Sessões, 24 de setembro de 2018.
Vereadores:
Otávio Júlio Gonçalves Filho                                               Rita Edite de Oliveira Fernandes

Joaquim Benedito de Almeida                                           Marcos Martins

João Batista Pereira da Silva                                               José Carlos de Souza Paschoa

Carlos Alberto de Almeida                                                  João Fernando de Assis Cipriani

José de Alencar da Silva

